
BOLETIM
INFORMATIVO 

OFICIAL DO
MUNICÍPIO DE

GUAPIMIRIM

PODER EXECUTIVO

Prefeitura Municipal de Guapimirim

Av. Dedo de Deus, 1161 Cantagalo
CEP: 25945-412 Guapimirim – RJ

www.guapimirim.rj.gov.br
Telefone: (21) 2632-7598

PREFEITO
JOCELITO PEREIRA DE OLIVEIRA

PODER LEGISLATIVO

Câmara Municipal de Guapimirim

Av. Dedo de Deus, 820 – Fundos 
Centro 
CEP: 25946-280 – Guapimirim – RJ 
www.camaradeguapimirim.rj.gov.br

Telefone: (21) 2632-1270

MESA DIRETORA

PRESIDENTE: Halter Pitter dos Santos da Silva 
VICE-PRESIDENTE: Alex Rodrigues Gonçalves 
1º SECRETÁRIO: Cláudio Vicente Vilar
2º SECRETÁRIO: Alessandra Lopes de Souza

DEMAIS VEREADORES
André Azeredo Dias
Rosalvo Vasconcelos Domingos
Fabricio Aragao da Silva 
Osvaldo São Pedro Pereira
Paulo César da Rocha

ESTADO DO RIO DE JANEIRO ANO 20  - Nº 566 - 04 DE NOVEMBRO DE 2020 DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO



172 BIO GUAPIMIRIM 04 DE NOVEMBRO DE 2020

EDITAL

Memorando Nº 330/2020/SMF.

EDITAL N.º 0193/2020

Em cumprimento ao que determina o Artigo 2º da Lei Federal 
n.º 9.452/97, vimos apresentar aos partidos políticos, os sindi-
catos dos trabalhadores e as entidades empresariais, a libera-
ção de recursos financeiros para esta Prefeitura Municipal de 
Guapimirim, abaixo discriminados:

Conta Data Conta Corrente Valor

BRASIL S/A  LEI A BLANC.   23/09/20      47302-2 R$ 424.843,76

BRASIL S/A  SNA   04/11/20      27122-5 R$ 3.673,85

BRASIL S/A  FUNDEB   04/11/20      42854-X R$ 197.814,85

     

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAPIMIRIM

04 de Novembro de 2020.
André Luiz de Oliveira Soares

Secretário Municipal de Fazenda
Mat: 1367658.22

EXTRATO DE TERMO DE LOCAÇÃO

PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO N.º 11246/2016
CONTRATO DE LOCAÇÃO N.° 09/2018
1º TERMO ADITIVO

PARTES: MUNICÍPIO DE GUAPIMIRIM, por intermédio da SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, e MARIA DE FÁTIMA 
LITO DE BORIO GONÇALVES.

OBJETO: O contrato tem como objeto a locação de imóvel, 
situado à Ruas A e B, LT 15 e 24,, Quadra 6, Jardim Guapimi-
rim/Guapimirim/RJ, onde funcionará  a Creche Municipal Silva 
Inês.

VALOR GLOBAL: O valor do aluguel global de R$ 61.844,88 
(sessenta e um mil, oitocentos e quarenta e quatro reais e oi-
tenta e oito centavos).

PRAZO: 24 (vinte e quatro) meses.

PROGRAMA DE TRABALHO: Fonte de Recurso: 1.120.00; 
Programa de Trabalho: 12.365.0022.2.008 e Elemento de Des-
pesa: 33.90.36.

FUNDAMENTO: O presente Termo tem por fundamento legal o 
artigo 24, inciso X, da Lei de nº 8.666/93.

Guapimirim, 09 de Outubro de 2020.
Regina de Aguiar Vidal Rocha

Secretário Municipal de Educação

EXTRATOS

*PUBLICADO POR OMISSÃO

*PUBLICADO POR OMISSÃO
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DECRETO Nº 1706 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2020

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio 
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais. 
Considerando o que dispõem os artigos 42 e 43 - § 1º, inciso II 
e § 3º, da Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1171/2019 – LOA 
de 28 de Dezembro de 2019;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de 
obrigações assumidas pelo Município

DECRETA:
Art. 1° - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adi-
cional Suplementar por Excesso de Arrecadação pela Tendên-
cia do Exercício, no valor de R$ 2.000.000,00 (Dois milhões de 
reais e zero centavos), conforme limite demonstrado no quadro 
anexo I, distribuídos com nas seguintes dotações:

Órgão Programa Categoria Despesa Fonte  Valor 

02.06 15.452.0004.2.032 33.90.39 127 1.530.00 2.000.000,00

TOTAL CONSOLIDADO 2.000.000,00

Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

Guapimirim, 04 de Novembro de 2020.

JOCELITO PEREIRA DE OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETOS

Ementa: Dispõe sobre abertura de Crédito 
Adicional Suplementar por Excesso de Arre-
cadação pela Tendência do Exercício.

 ANEXO I 

MEMÓRIA DE CÁLCULO DE APURAÇÃO DE EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

FONTE DE RECURSOS: 1.530.00 ROYALTIES FEDERAL 

   Fundamentação Legal: Lei Federal nº 4.320/64 

   

            Previsão de Arrecadação 2020  R$      39.498.000,00  

   

            

Receita Realizada 

(A) 01 a 10 / 2020  R$      34.635.289,26  

   (B) 01 a 10 / 2019  R$      32.240.232,98  

   (C) 11 a 12 / 2019  R$        4.350.723,53  

   Fonte: Balancete da Receita Consolidado 

       

            APURAÇÃO DA TAXA DE INCREMENTO 

      

            Cállculo da Taxa de Incremento (D) 

         

  

D =  A / B, logo 

 

            34.635.289,26  

 
1,0742878093184 

 

        

            32.240.232,98  

  

            TAXA DE INCREMENTO (%)  

 

Arrecadação Projetada 11 a 12 

 

2020 (C * D) (E)  R$        4.673.929,25  

 Arrecadação Total Projetada para Exercício 2020 (A + E) (F)  R$      39.309.218,51  

 

 

Previsão Orçamentária 2020 

 

(G)  R$      39.498.000,00  

 Provável Excesso de Arrecadação no Período (F - G) (H)  R$       -188.781,49  

 

  

Execesso de Arrecadação já Utilizado no Exercício (I)  R$                         -    

 Excesso Provável Liberado para Utilização (H - I)  R$       -188.781,49  

DECRETO Nº 1707 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2020.

Ementa: Dispõe sobre a transferência de verba.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio 
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.171/19 – LOA 
de 27/12/19;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de 
obrigações assumidas pelo Município.

Decreta:
Art.1º - Fica autorizada a transferência de verba no valor de R$ 
160.000,00 (Cento e sessenta mil reais e zero centavos) para 
restabelecer as seguintes dotações do orçamento vigente:

Suplementação     
Órgão Programa Categoria Pasta 

CMG

Despesa Fonte Valor

01.02 04.122.0002.2.021 31.90.11 13 10 1.001.99 160.000,00

TOTAL 160.000,00

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura do Crédito Suple-
mentar autorizado no artigo anterior a seguinte redução orça-
mentária:

Redução      
Órgão Programa Categoria Pasta 

CMG

Despesa Fonte Valor

01.01 01.031.0001.2.019.000 33.90.14 04 2 1.001.99 8.000,00

01.01 01.031.0001.2.019.000 33.90.30 05 3 1.001.99 26.600,00

01.01 01.031.0001.2.019.000 33.90.36 06 4 1.001.99 4.000,00

01.02 01.031.0001.2.142.000 33.90.92 08 6 1.001.99 2.000,00

01.02 04.122.0002.1.023.000 44.90.51 10 18 1.001.99 9.900,00

01.02 04.122.0002.1.024.000 44.90.52 11 19 1.001.99 50.000,00

01.02 04.122.0002.2.142.000 31.90.92 16 16 1.001.99 14.600,00

01.02 04.122.0002.2.142.000 33.90.92 12 17 1.001.99 900,00

01.02 04.122.0002.2.021.000 33.90.92 17 12 1.001.99 10.000,00

01.02 04.122.0002.2.021.000 33.90.36 19 14 1.001.99 4.000,00

01.02 04.122.0002.2.021.000 33.90.39 20 15 1.001.99 30.000,00

TOTAL 160.000, 00

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Guapimirim, 04 de Novembro de 2020.

JOCELITO PEREIRA DE OLIVEIRA
PREFEITO
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DECRETO Nº 1708 de 04 de Novembro de 2020

Ementa: Dispõe sobre a transferência de recurso.

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE GUAPIMIRIM, Estado do Rio 
de Janeiro, no uso de suas atribuições legais. 
Considerando o que dispõe a Lei Federal nº 4.320/64;
Considerando o que dispõe a Lei Municipal nº 1.171/19 – 
LOA/2020;
Considerando a necessidade de viabilizar o cumprimento de 
obrigações assumidas pelo Município.

Decreta:
Art.1º - Fica autorizada a transferência de recurso no valor de 
R$ 14.399,70 (Quatorze  Mil, trezentos e noventa e nove reais 
e setenta centavos) para restabelecer as seguintes dotações 
do orçamento vigente:

Suplementação    
Órgão Programa Categoria Despesa Fonte   Valor  

02.21 08.244.0012.2.119 33.90.36 374 1.311.03 8.399,70

02.04 12.361.0006.2.087 33.90.39 67 1.111.00 3.000,00

02.04 12.365.0022.2.008 33.90.36 108 1.120.00 3.000,00

TOTAL 14.399,70

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura da transferência 
autorizada no artigo anterior a seguinte redução orçamentária:

Redução     
Órgão Programa Categoria Despesa Fonte   Valor  

02.21 08.244.0012.2.119 33.90.39 375 1.311.03 8.399,70

02.04 12.361.0014.2.147 33.90.39 69 1.111.00 3.000,00

02.04 12.365.0022.2.008 33.90.39 109 1.120.00 3.000,00

TOTAL 14.399,70

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

Guapimirim, 04 de Novembro de 2020.

JOCELITO PEREIRA DE OLIVEIRA
PREFEITO
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